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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação técnica quanto ao veto parcial apresentado pelo Poder Executivo ao Projeto de Lei Legislativa nº 08/15, que foi apresentado nos seguintes termos: 
VETO PARCIAL Nº 01/2015 

LEI MUNICIPAL 5.126, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Venho dar-lhe ciência que nesta data promulguei e sancionei a Lei nº 5.126, de 14 de setembro de 2015, originada do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo nº 08, de 17 de junho de 2015, que dispõe sobre a proibição da prática de nepotismo no âmbito do Poder Legislativo e do Poder Executivo do Município de Três Passos, com VETO aos incisos II, V e VI e §1º do art. 2º e art. 7º.

 Assim, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição Federal e do art. 87, inc. V, da Lei Orgânica, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei, em razão da inconstitucionalidade verificada nos dispositivos abaixo transcritos, consoante motivos que passo a expor.
De acordo com o exposto na orientação técnica apresentada ao projeto de Lei Legislativa nº 08/2015 e orientação a emenda apresentada ao mesmo, não se verifica no art. 2º, inciso II ocorrência de vício formal e material, vez que o objetivo deste dispositivo legal é de garantir a moralidade administrativa, sendo que os demais dispositivos do Projeto de Lei garantem que não se pretende anular o ato de nomeação para o cargo político apenas com fundamento na relação de parentesco estabelecida entre o nomeado e o Chefe do Poder Executivo, mas sim que deverão ser considerados, no caso concreto, dentre outros requisitos, a escolaridade e a qualificação profissional, não violando, dessa forma, o disposto na Súmula 13 do STF. 
Da mesma forma, não merece ser acolhida a inconstitucionalidade alegada em relação ao art. 2º inciso V, embasada na argumentação de seria somente competência da União legislar a respeito da matéria constante no referido dispositivo legal, tendo em vista que o Município tem competência suplementar para legislar acerca da matéria. Em caso semelhante o STF assim decidiu: 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BRUMADINHO-MG. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE PARENTES DO PREFEITO, VICE-PREFEITO, VEREADORES E OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO. CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR DOS MUNICÍPIOS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. A Constituição Federal outorga à União a competência para editar normas gerais sobre licitação (art. 22, XXVII) e permite, portanto, que Estados e Municípios legislem para complementar as normas gerais e adaptá-las às suas realidades. O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as normas locais sobre licitação devem observar o art. 37, XXI da Constituição, assegurando “a igualdade de condições de todos os concorrentes”. Precedentes. Dentro da permissão constitucional para legislar sobre normas específicas em matéria de licitação, é de se louvar a iniciativa do Município de Brumadinho-MG de tratar, em sua Lei Orgânica, de tema dos mais relevantes em nossa pólis, que é a moralidade administrativa, princípio-guia de toda a atividade estatal, nos termos do art. 37, caput da Constituição Federal. A proibição de contratação com o Município dos parentes, afins ou consanguíneos, do prefeito, do vice-prefeito, dos vereadores e dos ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, bem como dos servidores e empregados públicos municipais, até seis meses após o fim do exercício das respectivas funções, é norma que evidentemente homenageia os princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa, prevenindo eventuais lesões ao interesse público e ao patrimônio do Município, sem restringir a competição entre os licitantes. Inexistência de ofensa ao princípio da legalidade ou de invasão da competência da União para legislar sobre normas gerais de licitação. Recurso extraordinário provido. (STF - RE: 423560 MG, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de Julgamento: 29/05/2012, Segunda Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 18-06-2012 PUBLIC 19-06-2012)
Em relação ao art. 2º VI, sugeriu-se na orientação técnica apresentada a emenda do Projeto de Lei Legislativa nº 8/2015, que fosse acrescido exceção para o caso de contratação de estagiário precedida de processo regular seletivo que assegurasse o princípio da isonomia entre os concorrentes, a exemplo do disposto no art. 3º, III do Decreto 7.203 de 04 de junho de 2010 que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal. 
O Vereador Pedro Ricardo Jahn apresentou emenda modificativa alterando o referido dispositivo conforme orientação técnica, contudo, a mesma restou rejeitada em plenário. 
Diante disso, merece prosperar o veto pela inconstitucionalidade do dispositivo legal. 
Em relação ao disposto no art. 2º, §1º, alertou-se na orientação técnica ao Projeto de Lei Legislativa que se revelava temerária a exigência de provimento efetivo no caso do cargo de Secretário Municipal, sob pena de se incidir em excesso e violar a Súmula Vinculante 13,  já os demais requisitos constantes neste mesmo dispositivo legal não afrontam a referida Súmula, especialmente porque que não pretende anular ato de nomeação para cargo político apenas com fundamento na relação de parentesco estabelecida entre o nomeado e o chefe do Poder Executivo.

Dessa forma, considera-se inconstitucional a exigência de provimento efetivo para o cargo de Secretário Municipal. 
Por fim, orientou-se a supressão do art. 7º do Projeto de Lei, tendo em vista que excedeu-se o legislador municipal, determinando conduta e fixando prazo ao Poder Executivo, violando, dessa forma, o princípio da separação, independência e harmonia entre eles, insculpido no artigo 10 da Constituição Estadual:

Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
Portanto, a observância ao referido princípio, importa no mais absoluto respeito pelas regras de convivência, com a prevalência das respectivas autonomias.
Feita a emenda conforme orientação, esta restou rejeitada pelo plenário desta Casa Legislativa. Diante disso, merece prosperar a inconstitucionalidade suscitada pelo veto em relação ao referido dispositivo legal. 
Ante o exposto, não se verifica vícios de natureza formal ou material nos incisos II, V do art. 2° do Projeto de Lei Legislativa nº 08/2015. Por outro lado, conclui-se pela inconstitucionalidade do inciso VI do art. 2º, pela inconstitucionalidade da expressão “servidor efetivo” para o cargo de Secretário Municipal previsto no §1º do art. 2º, bem como revela-se inconstitucional o art. 7º do Projeto de Lei em comento, pelos motivos acima expostos. 
Três Passos, 23 de setembro de 2015
_______________________________
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